
Estado de Pernambuco

PREFEITURÂ MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N".189i2019

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art. 68 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1o- Autorizar o afastamento da servidora NAGRAELY DOS PRAZf,RES SOUSA

MOURÂ Matricula 8073, Professor de Creches, vinculado à Secretaria de Educagão

por um período de 03 meses, período de 01/1 l/2019 a3010112020, sem prejuízo de seus

vencimentos, para realização do Curso de Pós graduação nível Especialização correlato

com o cargo que exerce, sendo obrigatório a apresentação por parte do servidor da

frequência e do aproveitamento do curso, em conformidade com o que estabelece o Art.

3" inciso II da Lei Municipal no 213/2011que rege os servidores vinculados a Secretaria

de Educação do municíPio.

^rt,2o- 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às

disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita do Município do Surubim/PE, em 01 de Novembro de 2019.

Publicado

ANA C
iC

DE

E

í§*ô-

mL]JJ_IJL

IúmNffdiudaSitv,
&L!

AgutAürünkfativo
Prefeita

Prefeitura Municipal do Surubim. R. João Batist4 80 . Centro. Surubim - PE. CEP: 55 750-000-

CNPJ. I 1.361.862/0001-66.Fone/Fax: (81) 3634 2640

ffiqLMr'


